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CREDITO. PIS/PASEP. BENS ADQUIRIDOS COM FIM ESPECIFICO DE
EXPORTACAO. EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA.

Empresas comerciais exportadoras podem apurar créditos sobre a aquisi¢ao de
bens adquiridos com o fim especifico de exportacdo referente ao 1° trimestre de
2004, em razdo de a vedacédo legal somente ter vigéncia a partir de 1° de maio
de 2004.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte
Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi
de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Laercio Cruz Uliana Junior e
Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).

Relatorio

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatério
produzido em sede de Manifestacdo de Inconformidade, o qual estd consignado nos seguintes
termos:

"Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de Crédito da Contribuicdo para
0 PIS/PASEP, no valor de R$ 736.348,05, referente ao 1° Trimestre de 2004.

Consta apensado o processo 10768.003215/2004-04 que trata de Declaracdo de
Compensacdo apresentada em 12/05/2004, com os créditos a que se refere o presente
Pedido de Ressarcimento.
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 CRÉDITO. PIS/PASEP. BENS ADQUIRIDOS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO. EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA. 
 Empresas comerciais exportadoras podem apurar créditos sobre a aquisição de bens adquiridos com o fim específico de exportação referente ao 1º trimestre de 2004, em razão de a vedação legal somente ter vigência a partir de 1º de maio de 2004. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.  
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). 
  Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em sede de Manifestação de Inconformidade, o qual está consignado nos seguintes termos:
"Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de Crédito da Contribuição para o PIS/PASEP, no valor de R$ 736.348,05, referente ao 1° Trimestre de 2004.
Consta apensado o processo 10768.0032l5/2004-04 que trata de Declaração de Compensação apresentada em 12/05/2004, com os créditos a que se refere o presente Pedido de Ressarcimento.
A autoridade administrativa não reconheceu o Direito Creditório pertinente ao Pedido de Ressarcimento e, conseqüentemente, deixou de homologar a Declaração de Compensação em anexo - fls.208, com base no Parecer Conclusivo n° 127/2009 da DIORT/DERAT-RJ (fls.202/207), sob o fundamento de que a interessada é uma empresa comercial exportadora cabendo ser extraído os seguintes fundamentos:
"....
No caso vertente, admitir que a interessada, com fundamento no regime da não-cumulatividade, possa utilizar créditos da contribuição ao PIS vinculados a custos e despesas agregados a uma operação imune (exportação para o exterior de mercadorias adquiridas com esse fim), operação esta infensa à incidência em cascata, pelo simples fato de que nesse momento incidência alguma haverá, significaria ultrapassar os limites do regime. E, conforme aqui já salientado alhures, tal creditamento configuraria incentivo carecedor de disposição permissiva expressa, a exemplo do que ocorre nas hipóteses do parágrafo 1° do art.5° da Lei n° 10.63 7/2002 e do parágrafo 1° do art. 6° da Lei n� 10. 833/2003; as quais, calha refletir, tratam de situações em que, mesmo havendo desoneração da operação atual, é permitido o creditamento referente ao que foi pago nas operações anteriores.
Ante a taxatividade da lei, não se pode cogitar da sua ampliação para estender o seu alcance às empresas comerciais exportadoras, em relação as quais, insta reiterar, deve ser observado o disposto no parágrafo 4° do art.6" da Leiº 10.833/2003.
...."
Cientificada da decisão em 24/04/2009 (fl. 214), o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 26/05/2009 (fl.220/239), alegando, em síntese que:
1. Afora as hipóteses de que trata os incisos III e IV do § 3°, do art 1° da Lei n° l0.637/2002, que regulamentou a sistemática de apuração dos créditos do PIS não-cumulativo, a pessoa jurídica, independentemente de sua finalidade/natureza jurídica dedicada à atividade de aquisição de bens para a revenda, sempre poderia apurar créditos;
2. As restrições estabelecidas pelo legislador quanto ao direito de crédito, não abarcaram, em momento algum, as empresas comerciais exportadoras. Aliás, tal restrição inexiste, expressa ou tacitamente, em qualquer das demais disposições da Lei n° 10.637/2002;
3. Não enquadrada nas hipóteses restritivas, a pessoa jurídica autorizada a apurar créditos de PIS não-cumulativo, como é o caso da Requerente, poderia utilizá-los na (i) dedução do próprio PIS/PASEP a recolher, decorrente das operações de mercado intemo ou na (ii) compensação do saldo remanescente com outros tributos e contribuições administrados pela RFB ;
4. Observe-se que a autorização para a dedução dos créditos ou compensação desses com outros débitos, prevista no § 1°, art.5° da Lei n° 10.637/2002, está vinculada à atividade desenvolvida pela pessoa jurídica que pretender se valer dessa sistemática;
5. Ora, a comercial exportadora se inclui na classe das pessoas jurídicas que adquirem bens para a revenda, conformando-se à hipótese de sujeito ativo do direito de crédito, prevista no art.3°, I, da Lei n° 10.637/2002, como também na classe das pessoas jurídicas que exportam mercadorias para o exterior, subsumindo-se à hipótese de sujeito ativo do direito de crédito prevista no art. 5°, I, da mesma Lei;
6. Não só o legislador não restringiu a tomada de créditos de PIS pelas empresas comerciais exportadoras, como inseriu, de forma claríssima, a comercial exportadora como um dos possíveis sujeitos ativos do direito de crédito ao, novamente, vincular a atividade de exportação (compra de bens para a revenda por meio da exportação) como fato gerador do direito creditório;
7. A pretensão interpretativa da DERAT/RJO afronta dois princípios ontológicos do Direito: (i) para a autoridade administrativa, o que não está expressamente permitido, está proibido; (ii) para o particular, o que não está proibido está expressamente permitido;
8. A comercial exportadora, por se subsumir a classe das pessoas jurídicas (i) que adquirem bens para a revenda (art.3°, I da Lei n° 10.637/02) e (ii) que exportam mercadorias para o exterior (art.5°, I da Lei n° 10.637/02), diante da inexistência de norma proibitiva do direito de crédito, estava expressamente autorizada a apurar crédito de PIS não-cumulativo. Não há lacuna ou omissão. A subsunção à classe lhe confere a expressa autorização;
9.Para que passasse a ser vedado o direito de crédito para as empresas comerciais exportadoras, foi necessário que a Lei n° 10.833/2003, com vigência a partir de fevereiro de 2004, o restringisse expressamente. A interpretação é mola propulsora do Direito, mas ela não pode provocar o desequilíbrio dos princípios maiores que se objetiva com a aplicação do próprio Direito, que são a certeza do direito e a segurança jurídica;
10. Não pode a autoridade administrativa agir ao arrepio da lei como se observa no caso em tela. A pretensão da aplicação retroativa da vedação de tomada de crédito dirigida às empresas comerciais exportadoras, prevista na lei que instituiu a COFINS - Lei n° 10.833/03 (art.l5) -, refoge a qualquer senso jurídico e afronta as mais elementares normas de interpretação sistemática, sem falar na violação do princípio da irretroatividade das leis;
11. A Lei 10.833/2003 foi expressa ao determinar que somente a partir de 1° de fevereiro de 2004 é que as empresas comerciais exportadoras não mais podiam _s apropriar dos créditos de PIS não-cumulativo a que faziam jus. Assim, é manifestamente clara a permissão para que, até aquela data, as empresas comerciais exportadoras usufruíssem do direito ao crédito previsto na Lei n° 10.63 7/2002;
12. A assertiva em questão é de uma clareza e logicidade incontestáveis. A restrição ao aproveitamento e utilização dos créditos do PIS somente poderia incidir a partir da vigência da norma restritiva contida na Lei n° 10.833/2003. Significa dizer que os efeitos da aplicação de tal restrição passaram a existir somente a partir da sua vigência normativa, não podendo retroagir à data pretendida pela DERAT/RJO por se tratar de norma de direito material já consolidada nos termos da Lei n° 10.63 7/2002;
13. O próprio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF é contrário à tese formulada pela Administração no presente caso, ao reconhecer que a vedação ao direito de crédito não pode retroagir para alcançar o Pedido de Ressarcimento nem a Declaração de Compensação cujos créditos foram apurados em razão da aquisição de mercadorias em momento anterior (primeiro trimestre de 2004) à vigência da norma restritiva;
14. A lei que restringe direito material não pode retroagir, conforme o ordenamento jurídico pátrio. Portanto, não há outra solução jurídica possível a não ser reconhecer o crédito pleiteado pela requerente e homologar sua compensação com o débito de IRPJ;
15. Em homenagem ao princípio da eventualidade, cumpre afastar qualquer pretensão no sentido de conferir caráter interpretativo à Lei n° 10.833/2003, uma vez que não há nela, tampouco na MP n° 135/2003 que lhe deu origem, nenhuma referência a caráter interpretativo (que deve ser expresso, segundo dispõe o inciso I do art.l06 do CTN);
~ ~ 16. Por meio da r. decisão recorrida, a Administração quer fazer crer que, uma vez que a saída de mercadorias em operação de revenda destinada à exportação é imune ao PIS, a teor do disposto no art.149, § 2°, I, da CF, o reconhecimento do direito de crédito à Requerente, relativo à aquisição de mercadorias exportadas, representaria ofensa à não-cumulatividade;
17. Diante da vedação legal, que impede a Administração de afastar a aplicação de suas próprias leis, é imperioso considerar que as razões da DERAT/RJO sobre a suposta ofensa à não-cumulatividade do PIS não passaram de mero obter dictum, inábeis, portanto, à produção de qualquer efeito jurídico;
18. Verificam-se na própria legislação do PIS e da COFINS hipóteses em que o direito ao crédito não está diretamente relacionado ao débito dessas contribuições. Ou seja, nestes casos, o cálculo do débito dos tributos é desvinculado da apuração dos créditos, tal qual ocorreu com o PIS até a entrada em vigor da Lei n° 10.833/2003, no que diz respeito às operações realizadas pelas comerciais exportadoras;
19. No presente caso, todos os requisitos para a efetivação da compensação estavam presentes quando do vencimento da obrigação relativa ao crédito tributário de IRPJ, razão pela qual, existindo entre a Requerente e a União, no mesmo momento, débitos e créditos recíprocos, impossível falar-se em constituição do crédito tributário com a incidência da correção pela taxa SELIC e aplicação de multa, como se verifica da r. decisão recorrida, que resultou na Carta de Cobrança n° 506/2009;
20. Na data de apuração do IRPJ devido a título de antecipação do imposto de renda no ano de 2004, a Requerente já era credora da União Federal de valores suficientes para a sua quitação - eis o direito líquido e certo da Requerente;
21. Isso porque, no momento da quitação do crédito tributário também a União Federal era devedora da Requerente, sendo certo que naquele momento os direitos creditórios de ambas as partes foram extintos por força da compensação, não havendo que se falar, portanto, na incidência de qualquer acréscimos moratórios em desfavor de uma das partes credoras, ou seja, da Requerente;
22. Diante disso, não há que se falar na exigência imediata do suposto saldo de débito no valor de R$ 143.918,87, devendo ser respeitada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, assegurada pelos arts. 151, III, do CTN, 74, § 11, da Lei 9.430/96 e 66, § 5°, da IN-RFB 900/2008, também em relação a essa quantia, uma vez que ela faz parte do objeto da presente manifestação de inconformidade;
23. Diante de todo o exposto, requer-se seja reformada integralmente a decisão da autoridade administrativa para o fim de se reconhecer o lídimo direito aos créditos de PIS/PASEP relativos às mercadorias adquiridas para revenda no primeiro trimestre de 2004 e homologar-se a compensação sob exame.
Junto com a manifestação de inconformidade, o interessado carreou aos autos Cartão de CNPJ, Procuração, documentos de identidade, Ata da Assembléia Geral ordinária realizada em 31/03/2008, Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2006."
A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente e a decisão apresenta a seguinte ementa:
Assunto: CONTRIBUIÇÃO PARA o PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/03/2004 
CRÉDITO. EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA 
Empresas comerciais exportadoras se encontram legalmente impedidas de apurar créditos de contribuição para o PIS/Pasep vinculados à aquisição de mercadorias com o fim especifico de exportação, tampouco referentes a quaisquer encargos e despesas atinentes a tal exportação. Trata-se, pois, de caso de não-incidência por força de disposição legal que, por consequência natural do regime da não-cumulatividade das contribuições, não resulta direito à apuração de crédito pela empresa comercial exportadora adquirente das mercadorias.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Crédito Tributário Mantido"
O Recurso Voluntário da Recorrente foi interposto de forma hábil e tempestiva, contendo, em breve síntese, os seguintes argumentos:
a Lei 10.637/02 instituiu a sistemática da não-cumulatividade da contribuição ao PIS/PASEP, possibilitando que as pessoas jurídicas a ela sujeitas pudessem, a partir de 1° de dezembro de 2002, apurar e aproveitar créditos da referida contribuição gerados em função de suas atividades (art. 3°), inclusive sobre os valores das aquisições de bens adquiridos para revenda;
o art. 3°, inc. I, da Lei 10.637/02 permitiu de forma ampla e irrestrita às pessoas jurídicas descontar créditos da contribuição ao PIS/PASEP não-cumulativo calculados em relação a bens adquiridos para revenda, com exceção de duas hipóteses em que, expressa e taxativamente restringiu tal direito, constantes dos incisos III e IV do art. 1° daquela mesma lei;
a redação das normas restritivas (incisos III e IV do art. 1° da Lei 10.637/02, na redação que vigeu até 01/08/2004 é clara e não deixa qualquer dúvida quanto às únicas duas hipóteses em que a pessoa jurídica, qualquer que seja seu ramo de atividade, não teria direito à apuração e ao aproveitamento de créditos do PIS não cumulativo: pessoa jurídica revendedora, na condição de substituta tributária e em relação à venda de produtos de que tratam de que tratam as Leis 9.990/00, 10.147/00 e 10.485/02 e quaisquer outros sob o regime monofásico de incidência da contribuição ao PIS/PASEP;
cai por terra a primeira premissa adotada pelo v. acórdão recorrido de que somente a pessoa jurídica vendedora mencionada no § 1° do art. 5° da Lei 10.637/02 é que estaria autorizada a apurar créditos de PIS não-cumulativo;
a intenção do legislador foi claramente a de conferir a todos os adquirentes de bens para revenda o direito à apuração e aproveitamento dos créditos da contribuição ao PIS, à exceção daqueles que ele próprio houve por bem restringir tal acesso;
as restrições estabelecidas pelo legislador quanto ao direito de crédito instituído não abarcaram, em momento algum, as empresas comerciais exportadoras como sustenta o v. acórdão recorrido;
uma vez não enquadrada nas duas únicas hipóteses restritivas, a pessoa jurídica autorizada a apurar créditos de PIS/PASEP não-cumulativo, como é o seu caso, poderia utilizá-los na (a) dedução do próprio PIS/PASEP a recolher, decorrente das operações de mercado interno ou na (b) compensação do saldo remanescente com outros tributos e contribuições administrados pela SRFB, conforme dispunha o art. 5°, § 1° da referida lei;
empresa comercial exportadora se inclui na classe das pessoas jurídicas que adquirem bens para a revenda (portanto, também é pessoa jurídica vendedora!), conformando-se à hipótese de sujeito ativo do direito de crédito prevista no art. 3°, I, da Lei 10.637/02, como também na classe das pessoas jurídicas que exportam mercadorias para o exterior, se, portanto, sob qualquer viés, à hipótese de sujeito ativo do direito de crédito prevista no art. 5°, I, daquela lei;
não pairam dúvidas de que a empresa comercial exportadora também foi plenamente autorizada pelo legislador a apurar referidos créditos em razão da prática de sua atividade-fim, pois caso contrário teria sido excepcionada desse direito, tal qual ocorreu na hipótese das pessoas jurídicas revendedoras substitutas tributárias e das empresas sujeitas à incidência monofásica da contribuição em questão;
não há que se falar, como constou do v. acórdão recorrido, em aplicação ao caso de que se cuida da norma introduzida no § 2°, II do art. 3° da Lei 10.637/02 pela Lei 10.865/04, tampouco da restrição disposta no § 4° do art. 6° da Lei 10.833/03, ambas invocadas na v. decisão recorrida como razão de decidir;
a impossibilidade da apuração de créditos do PIS/PASEP não-cumulativo sobre bens adquiridos de terceiros para fins de exportação, introduzida pela norma prescrita no § 2°, II do art. 3° da Lei 10.637/02 pela Lei 10.865/04, somente passou a viger em 1° de maio de 2004 (a apuração do crédito discutido data do 1° trimestre de 2004 - 01/01/2004 a 31/03/2004) não havendo que se falar na irretroatividade definida no decisum recorrido, porquanto não se trata de norma de caráter interpretativo;
a assertiva é verdadeira que, para que passasse a ser vedado o direito de crédito ao PIS/PASEP não-cumulativo para-as empresas comerciais exportadoras, foi necessário que a Lei 10.833/03, com vigência a partir de fevereiro de 2004, o restringisse expressamente;
o impedimento da tomada de crédito pelas empresas comerciais exportadoras somente surgiu a partir de 1° de fevereiro de 2004, com a vigência delimitada no tempo (pro futuro) pelos arts. 15 e 93 da citada lei;
a IN SRF 404, de 12 de março de 2004, que veio regulamentar sobre a incidência nao cumulativa da COFINS e do PIS/PASEP, determinou a incidência do novo regime somente a partir de 1° de fevereiro de 2004;
o argumento da d. DRJ/RJO2 não se coaduna com a sistemática da não-cumulatividade, tampouco com as normas de regência do próprio PIS/PASEP;
 conforme se observa no caso dos créditos de PIS/PASEP, em razão da aquisição de mercadorias para a revenda em operações de exportação, a legislação foi clara ao imunizar o contribuinte do débito e conferir-lhe o direito ao crédito, até mesmo como forma de incentivar as exportações nacionais; 
não é possível a exigência de multa e juros de mora em casos de extinção do crédito tributário pela compensação (art. 156, inc. II do CTN);
o crédito tributário de IRPJ, apurado no mês de janeiro de 2004, foi integralmente quitado por meio de compensação com o crédito de PIS/PASEP não-cumulativo;
foram atendidos os requisitos para a efetivação da compensação quando do vencimento da obrigação relativa ao crédito tributário de IRPJ indicado à fl. 01 do PAF 10768.003215/2004-04; e
não há que se falar na exigência imediata do suposto saldo de débito no valor de R$ 143.918,87 (cento e quarenta e três mil, novecentos e dezoito reais e oitenta e sete centavos) que constou do acórdão recorrido, devendo ser respeitada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, assegurada pelos arts. 151, III, do CTN, 74, § 11, da Lei 9.430/96 e 66, § 5°, da IN SRF 900/08, também em relação a essa quantia, uma vez que ela faz parte do objeto da manifestação de inconformidade de fls. 220/240 e agora, via de consequência, do presente recurso voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator.
Conforme consignado no relatório, trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de Crédito da Contribuição para o PIS/PASEP, no valor de R$ 736.348,05, referente ao 1° Trimestre de 2004.
Assim, a legislação aplicável ao caso deve ser a vigente à época dos créditos pleiteados.
Pois bem.
A Medida Provisória 135/2003, convertida na Lei 10.833/2003, em seu art. 6º dispõe que:
�Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
(...)
III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3o, para fins de:
 I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
 II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
(...)
§ 4o O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1o não beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação.�
Aludido texto entrou em vigor a partir do primeiro dia do mês seguinte ao que completar o prazo nonagesimal, conforme estabelecido no artigo 68 da citada Medida Provisória, ou seja, 1º/02/2004, em razão de a Medida Provisória ter sido publicada em 31/10/2003. Vejamos:
�Art. 68. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, em relação:
I - aos arts. 1º a 15 e 23, no primeiro dia do mês seguinte ao em que completar noventa dias da publicação desta Medida Provisória;�
O mesmo critério de prazo foi atribuído ao PIS/Pasep, por determinação do artigo 15 da Medida Provisória nº 135/2003, entrando em vigor na data de 1º/02/2004:
�Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nº 10.637, de 2002, o disposto no inciso I do § 3º do art. 1º, nos incisos VI e VII do caput e § 10 do art. 3º, nos §§ 3º e 4º do art. 6º e nos arts. 7º e 8º.�
A Lei nº 10.833/2003 (conversão da MP nº 135/2003), com vigência reafirmada para 1º/02/2004, dispôs no artigo 93:
�Art. 93. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito, em relação:
I - aos arts. 1º a 15 e 25, a partir de 1º de fevereiro de 2004;�
Tem-se, portanto, que a introdução do prazo nonagesimal para o § 4º do artigo 6º da Lei nº 10.833/2003, norma que inexiste no artigo 5º da Lei nº 10.637/2002 (o qual corresponde ao 6º da Lei nº 10.833/2003) trata-se de uma alteração legislativa de caráter restritivo das hipóteses de desconto de créditos e não apenas uma norma de índole interpretativa capaz de operar efeitos retroativos.
Ademais, a introdução da vedação prevista no § 2º, inciso II do artigo 3º da Lei nº 10.637/2002, pela Lei nº 10.865/2004 (publicada em 30/04/2004), com vigência a partir de 1º/08/2004, de creditamento sobre bens adquiridos não sujeitos ao pagamentos das contribuições, que inclui a situação dos bens adquiridos com o fim específico de exportação (situação de não incidência prevista nos artigos 5º da Lei nº 10.637/2002 e 6º da Lei nº 10.833/2003), indicando que a regra geral de aquisição de bens não sujeitos ao pagamento também não possuía vedação anteriormente à introdução do inciso II do § 2º do artigo 3º das referidas leis mencionadas, conforme a seguir transcrito:
�Art. 37. Os arts. 1º , 2º , 3º , 5º , 5º-A e 11 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:
(...)
"Art. 3º .....................................................................
(...)
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: 
(...)
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.�
 Por sua vez, o art. 46 da Lei nº 10.865/2004 disciplina que:
�Art. 46. Produz efeitos a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subseqüente ao de publicação desta Lei o disposto:
(...)
IV � nos arts. 1º, 2º, 3º e 11 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com a redação dada pelo art. 37 desta Lei.�
Importante reproduzir excerto do voto do Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, o qual consigna:
�Destarte, por força do disposto no § 4° do art. 6° e no inciso III do art. 15 da Lei n° 10.833, de 2003, conclui-se que não é permitida a utilização de créditos diretos e indiretos da Contribuição para o PIS e para a Cofins, vinculados às despesas efetuadas por pessoa jurídica comercial exportadora.
Não obstante, devemos tomar cuidado com as datas de vigência das modificações trazidas pelas Leis n° 10.833/2003 e n° 10.865/2004, pois para a Cofins, a vedação acima retratada vale a partir de 01/02/2004, enquanto para o PIS, vale a partir de 01/05/2004.
Mais uma vez socorro-me do relatório fiscal de fls. 39/48 para identificar os períodos glosados pela fiscalização.
O item 02 do relatório informa que os créditos glosados do PIS, referentes aos custos dos produtos adquiridos com o fim específico de exportação são dos meses de janeiro e 2003 a janeiro de 2004 e agosto de 2004.
Em face do exposto, dou provimento parcial ao recurso para afastar a glosa dos créditos do PIS referentes aos custos dos produtos adquiridos com o fim especifico de exportação do período compreendido entre 01/04/2003 e 31/05/2003.�
Referida decisão está ementada nos seguintes termos:
�Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
Período de apuração: 01/04/2003 a 31/05/2003 
COMERCIAL EXPORTADORA. 
São empresas que têm como objetivo social a comercialização, podendo adquirir produtos fabricados por terceiros para revenda no mercado interno ou destiná-los à exportação, assim como importar mercadorias e efetuar sua comercialização no mercado doméstico, ou seja, atividades tipicamente de uma empresa comercial. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
A partir de 01 de maio de 2004, é vedado às empresas comerciais exportadoras aproveitar os créditos relativos aos insumos adquiridos para fins de exportação, conforme se verifica na disposição constante do art. 6º, § 4º, combinado com art. 15, III, todos da Lei nº 10.833, de 2003. 
Recurso provido em parte.� (Processo nº 11080.006259/2003-99; Acórdão nº 203-13236; Relator Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho; sessão de 04/09/2008)
No mesmo sentido: 
�Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/02/2004 a 31/12/2004
(...)
CRÉDITO. PIS/PASEP. BENS ADQUIRIDOS COM FIM ESPECÍFICO. EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA. 
Empresas comerciais exportadoras podem apurar crédito sobre a aquisição de bens adquiridos com o fim específico até janeiro de 2004, sendo vedado tal creditamento a partir de fevereiro de 2004, a teor do disposto no § 4º do artigo 6º da Lei nº 10.833/2003.
(...)
Recurso Voluntário Provido em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte� (Processo nº 15956.000309/2008-43; Acórdão nº 3302-004.106; Relator Conselheiro Walker Araujo; Redator para o voto vencedor Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède; sessão de 25/04/2017)

�NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/09/2003 a 30/09/2003 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO. IRRETROATIVIDADE. 
A legislação tributária aplica-se a atos ou fatos pretéritos apenas quando for expressamente interpretativa ou, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando deixar de defini-lo como infração ou deixar de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou, ainda, quando lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/09/2003 a 30/09/2003 
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. AQUISIÇÕES NÃO SUJEITAS A INCIDENCIA. 
A partir de 1° de agosto de 2004, é incabível o cálculo de créditos, para desconto do valor da contribuição para o PIS apurada, em relação as aquisições de bens e serviços não sujeitos ao pagamento dessa contribuição.� (Processo nº 13856.000236/2004-69; Acórdão nº 3402-001.756; Relatora Conselheira Sílvia de Brito Oliveira; sessão de 26/04/2012)
Como visto, pelos precedentes citados há o reconhecimento do direito de as empresas comerciais exportadoras poderem apurar crédito sobre a aquisição de bens adquiridos com o fim específico de exportação, existindo divergência em relação ao período em que a vedação passou a vigorar.
Em relação a tal tema, filio-me ao defendido pelo Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg em seu voto anteriormente exposto, de que a vedação ao creditamento em relação ao PIS, vale a partir de 1º/05/2004.
No caso em apreço, se está diante de período de apuração compreendido entre 01/01/2004 e 31/03/2004.
Tem-se, então, que o creditamento sobre as aquisições com o fim específico de exportação para o PIS/Pasep era possível para os créditos apurados no 1º trimestre de 2004, em razão de a alteração legislativa, que passou a vedar tal creditamento, somente ter ocorrido a partir de 1º/05/2004. 
Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário interposto.
(documento assinado digitalmente)
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade
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A autoridade administrativa ndo reconheceu o Direito Creditorio pertinente ao Pedido
de Ressarcimento e, conseqiientemente, deixou de homologar a Declaragdo de
Compensacdo em anexo - fls.208, com base no Parecer Conclusivo n° 127/2009 da
DIORT/DERAT-RJ (fls.202/207), sob o fundamento de que a interessada é uma
empresa comercial exportadora cabendo ser extraido os seguintes fundamentos:

No caso vertente, admitir que a interessada, com fundamento no regime da ndo-
cumulatividade, possa utilizar créditos da contribuigdo ao PIS vinculados a custos e
despesas agregados a uma operacao imune (exportacdo para o exterior de mercadorias
adquiridas com esse fim), operagdo esta infensa a incidéncia em cascata, pelo simples
fato de que nesse momento incidéncia alguma havera, significaria ultrapassar os limites
do regime. E, conforme aqui j& salientado alhures, tal creditamento configuraria
incentivo carecedor de disposicdo permissiva expressa, a exemplo do que ocorre nas
hip6teses do paragrafo 1° do art.5° da Lei n° 10.63 7/2002 e do paragrafo 1° do art. 6°
da Lei n” 10. 833/2003; as quais, calha refletir, tratam de situacbes em que, mesmo
havendo desoneragdo da operagdo atual, é permitido o creditamento referente ao que foi
pago nas operacfes anteriores.

Ante a taxatividade da lei, ndo se pode cogitar da sua ampliacdo para estender o seu
alcance as empresas comerciais exportadoras, em relacdo as quais, insta reiterar, deve
ser observado o disposto no paragrafo 4° do art.6" da Lei® 10.833/2003.

Cientificada da decisdo em 24/04/2009 (fl. 214), o contribuinte apresentou Manifestacao
de Inconformidade em 26/05/2009 (fl.220/239), alegando, em sintese que:

1. Afora as hipdteses de que trata os incisos Il e IV do § 3°, do art 1° da Lei n°
10.637/2002, que regulamentou a sistemética de apuragdo dos créditos do PIS ndo-
cumulativo, a pessoa juridica, independentemente de sua finalidade/natureza juridica
dedicada a atividade de aquisicdo de bens para a revenda, sempre poderia apurar
créditos;

2. As restricBes estabelecidas pelo legislador quanto ao direito de crédito, nao
abarcaram, em momento algum, as empresas comerciais exportadoras. Alids, tal
restricdo inexiste, expressa ou tacitamente, em qualquer das demais disposicOes da Lei
n° 10.637/2002;

3. Nédo enquadrada nas hipoteses restritivas, a pessoa juridica autorizada a apurar
créditos de PIS ndo-cumulativo, como é o caso da Requerente, poderia utiliza-los na (i)
deducdo do proprio PIS/PASEP a recolher, decorrente das operagdes de mercado intemo
ou na (ii) compensagdo do saldo remanescente com outros tributos e contribuicdes
administrados pela RFB ;

4. Observe-se que a autorizacdo para a deducdo dos créditos ou compensacdo desses
com outros débitos, prevista no § 1°, art.5° da Lei n° 10.637/2002, estd vinculada a
atividade desenvolvida pela pessoa juridica que pretender se valer dessa sistematica;

5. Ora, a comercial exportadora se inclui na classe das pessoas juridicas que adquirem
bens para a revenda, conformando-se a hipotese de sujeito ativo do direito de crédito,
prevista no art.3°, I, da Lei n° 10.637/2002, como também na classe das pessoas
juridicas que exportam mercadorias para o exterior, subsumindo-se a hipotese de sujeito
ativo do direito de crédito prevista no art. 5°, I, da mesma Lei;

6. Nao s6 o legislador ndo restringiu a tomada de créditos de PIS pelas empresas
comerciais exportadoras, como inseriu, de forma clarissima, a comercial exportadora
como um dos possiveis sujeitos ativos do direito de crédito ao, novamente, vincular a
atividade de exportacdo (compra de bens para a revenda por meio da exporta¢cdo) como
fato gerador do direito creditorio;

7. A pretensdo interpretativa da DERAT/RJO afronta dois principios ontologicos do
Direito: (i) para a autoridade administrativa, 0 que nao esta expressamente permitido,
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esta proibido; (ii) para o particular, 0 que ndo esta proibido estd expressamente
permitido;

8. A comercial exportadora, por se subsumir a classe das pessoas juridicas (i) que
adquirem bens para a revenda (art.3°, | da Lei n° 10.637/02) e (ii) que exportam
mercadorias para o exterior (art.5°, | da Lei n° 10.637/02), diante da inexisténcia de
norma proibitiva do direito de crédito, estava expressamente autorizada a apurar crédito
de PIS nao-cumulativo. N&do ha lacuna ou omissdo. A subsuncdo a classe Ihe confere a
expressa autorizago;

9.Para que passasse a ser vedado o direito de crédito para as empresas comerciais
exportadoras, foi necessario que a Lei n° 10.833/2003, com vigéncia a partir de
fevereiro de 2004, o restringisse expressamente. A interpretacdo € mola propulsora do
Direito, mas ela ndo pode provocar o desequilibrio dos principios maiores que se
objetiva com a aplicacdo do préprio Direito, que sdo a certeza do direito e a seguranca
juridica;

10. N&o pode a autoridade administrativa agir ao arrepio da lei como se observa no caso
em tela. A pretensdo da aplicaco retroativa da vedacéo de tomada de crédito dirigida as
empresas comerciais exportadoras, prevista na lei que instituiu a COFINS - Lei n°
10.833/03 (art.15) -, refoge a qualquer senso juridico e afronta as mais elementares
normas de interpretacdo sisteméatica, sem falar na violagdo do principio da
irretroatividade das leis;

11. A Lei 10.833/2003 foi expressa ao determinar que somente a partir de 1° de
fevereiro de 2004 é que as empresas comerciais exportadoras ndo mais podiam _s
apropriar dos créditos de PIS ndo-cumulativo a que faziam jus. Assim, é
manifestamente clara a permissdo para que, até aquela data, as empresas comerciais
exportadoras usufruissem do direito ao crédito previsto na Lei n° 10.63 7/2002;

12. A assertiva em questdo é de uma clareza e logicidade incontestaveis. A restricdo ao
aproveitamento e utilizacdo dos créditos do PIS somente poderia incidir a partir da
vigéncia da norma restritiva contida na Lei n° 10.833/2003. Significa dizer que os
efeitos da aplicagdo de tal restricdo passaram a existir somente a partir da sua vigéncia
normativa, ndo podendo retroagir a data pretendida pela DERAT/RJO por se tratar de
norma de direito material ja consolidada nos termos da Lei n° 10.63 7/2002;

13. O proprio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF é contrério a tese
formulada pela Administragdo no presente caso, ao reconhecer que a vedagdo ao direito
de crédito ndo pode retroagir para alcangar o Pedido de Ressarcimento nem a
Declaracdo de Compensacdo cujos créditos foram apurados em razdo da aquisicdo de
mercadorias em momento anterior (primeiro trimestre de 2004) & vigéncia da norma
restritiva;

14. A lei que restringe direito material ndo pode retroagir, conforme o ordenamento
juridico pétrio. Portanto, ndo ha outra solugéo juridica possivel a ndo ser reconhecer o
crédito pleiteado pela requerente e homologar sua compensagdo com o débito de IRPJ;

15. Em homenagem ao principio da eventualidade, cumpre afastar qualquer pretensdo
no sentido de conferir carater interpretativo a Lei n° 10.833/2003, uma vez que ndo ha
nela, tampouco na MP n° 135/2003 que Ihe deu origem, nenhuma referéncia a carater
interpretativo (que deve ser expresso, segundo dispde o inciso | do art.106 do CTN);

~ ~ 16. Por meio da r. decisdo recorrida, a Administracdo quer fazer crer que, uma vez
que a saida de mercadorias em operagdo de revenda destinada a exportacdo é imune ao
PIS, a teor do disposto no art.149, § 2°, I, da CF, o reconhecimento do direito de crédito
a Requerente, relativo a aquisicdo de mercadorias exportadas, representaria ofensa a
ndo-cumulatividade;

17. Diante da vedagdo legal, que impede a Administracdo de afastar a aplicacdo de suas
proprias leis, é imperioso considerar que as razées da DERAT/RJO sobre a suposta
ofensa a ndo-cumulatividade do PIS ndo passaram de mero obter dictum, indbeis,
portanto, a producdo de qualquer efeito juridico;
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18. Verificam-se na propria legislacdo do PIS e da COFINS hip6teses em que o direito
ao crédito ndo esta diretamente relacionado ao débito dessas contribuicdes. Ou seja,
nestes casos, o calculo do débito dos tributos € desvinculado da apuracdo dos créditos,
tal qual ocorreu com o PIS até a entrada em vigor da Lei n° 10.833/2003, no que diz
respeito as operacgdes realizadas pelas comerciais exportadoras;

19. No presente caso, todos os requisitos para a efetivacdo da compensacdo estavam
presentes quando do vencimento da obrigacdo relativa ao crédito tributario de IRPJ,
razdo pela qual, existindo entre a Requerente e a Unido, no mesmo momento, débitos e
créditos reciprocos, impossivel falar-se em constituicdo do crédito tributario com a
incidéncia da correcdo pela taxa SELIC e aplicacdo de multa, como se verifica da r.
decisdo recorrida, que resultou na Carta de Cobranca n° 506/2009;

20. Na data de apuracdo do IRPJ devido a titulo de antecipacdo do imposto de renda no
ano de 2004, a Requerente ja era credora da Unido Federal de valores suficientes para a
sua quitagdo - eis o direito liquido e certo da Requerente;

21. Isso porque, no momento da quitagdo do crédito tributario também a Unido Federal
era devedora da Requerente, sendo certo que naquele momento os direitos creditérios de
ambas as partes foram extintos por forca da compensacdo, ndo havendo que se falar,
portanto, na incidéncia de qualquer acréscimos moratérios em desfavor de uma das
partes credoras, ou seja, da Requerente;

22. Diante disso, ndo ha que se falar na exigéncia imediata do suposto saldo de débito
no valor de R$ 143.918,87, devendo ser respeitada a suspensdo da exigibilidade do
crédito tributario, assegurada pelos arts. 151, I1l, do CTN, 74, § 11, da Lei 9.430/96 e
66, § 5°, da IN-RFB 900/2008, também em relagdo a essa quantia, uma vez que ela faz
parte do objeto da presente manifestagdo de inconformidade;

23. Diante de todo o exposto, requer-se seja reformada integralmente a decisdo da
autoridade administrativa para o fim de se reconhecer o lidimo direito aos créditos de
PIS/PASEP relativos as mercadorias adquiridas para revenda no primeiro trimestre de
2004 e homologar-se a compensagao sob exame.

Junto com a manifestagdo de inconformidade, o interessado carreou aos autos Cartéo de
CNPJ, Procuragdo, documentos de identidade, Ata da Assembléia Geral ordinaria
realizada em 31/03/2008, Ata de Assembléia Geral Extraordindria realizada em
29/12/2006."

A Manifestagdo de Inconformidade foi julgada improcedente e a deciséo
apresenta a seguinte ementa:

Assunto: CONTRIBUICAO PARA o PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/03/2004
CREDITO. EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA

Empresas comerciais exportadoras se encontram legalmente impedidas de apurar
créditos de contribuicdo para o PI1S/Pasep vinculados a aquisicdo de mercadorias com o
fim especifico de exportacdo, tampouco referentes a quaisquer encargos e despesas
atinentes a tal exportagdo. Trata-se, pois, de caso de ndo-incidéncia por forca de
disposi¢do legal que, por consequéncia natural do regime da ndo-cumulatividade das
contribuigdes, ndo resulta direito a apuracdo de crédito pela empresa comercial
exportadora adquirente das mercadorias.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Crédito Tributério Mantido"

O Recurso Voluntario da Recorrente foi interposto de forma habil e tempestiva,
contendo, em breve sintese, 0s seguintes argumentos:

0] a Lei 10.637/02 instituiu a sistematica da ndo-cumulatividade da
contribuicdo ao PIS/PASEP, possibilitando que as pessoas juridicas a ela sujeitas pudessem, a
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partir de 1° de dezembro de 2002, apurar e aproveitar créditos da referida contribuicdo gerados
em funcdo de suas atividades (art. 3°), inclusive sobre os valores das aquisicOes de bens
adquiridos para revenda;

(i)  oart. 3° inc. I, da Lei 10.637/02 permitiu de forma ampla e irrestrita as
pessoas juridicas descontar créditos da contribuicdo ao PIS/PASEP ndo-cumulativo calculados
em relacdo a bens adquiridos para revenda, com excecdo de duas hipGteses em que, expressa e
taxativamente restringiu tal direito, constantes dos incisos Ill e IV do art. 1° daquela mesma lei;

(i)  a redacdo das normas restritivas (incisos Il e IV do art. 1° da Lei
10.637/02, na redacdo que vigeu até 01/08/2004 ¢ clara e nao deixa qualquer duvida quanto as
Unicas duas hipoteses em que a pessoa juridica, qualquer que seja seu ramo de atividade, ndo
teria direito a apuracdo e ao aproveitamento de créditos do PIS ndo cumulativo: pessoa juridica
revendedora, na condicdo de substituta tributaria e em relacdo a venda de produtos de que tratam
de que tratam as Leis 9.990/00, 10.147/00 e 10.485/02 e quaisquer outros sob o regime
monofésico de incidéncia da contribuigdo ao PIS/PASEP;

(iv)  cai por terra a primeira premissa adotada pelo v. acérddo recorrido de que
somente a pessoa juridica vendedora mencionada no 8 1° do art. 5° da Lei 10.637/02 é que
estaria autorizada a apurar créditos de PIS nao-cumulativo;

(V) a intencdo do legislador foi claramente a de conferir a todos os adquirentes
de bens para revenda o direito a apuracdo e aproveitamento dos créditos da contribuicdo ao PIS,
a excecao daqueles que ele proprio houve por bem restringir tal acesso;

(vi)  as restricBes estabelecidas pelo legislador quanto ao direito de crédito
instituido ndo abarcaram, em momento algum, as empresas comerciais exportadoras como
sustenta o v. acordéo recorrido;

(vii) uma vez ndo enquadrada nas duas Unicas hipdteses restritivas, a pessoa
juridica autorizada a apurar créditos de PIS/PASEP ndo-cumulativo, como € o seu caso, poderia
utilizad-los na (a) deducdo do proprio PIS/PASEP a recolher, decorrente das operacdes de
mercado interno ou na (b) compensacdo do saldo remanescente com outros tributos e
contribuicdes administrados pela SRFB, conforme dispunha o art. 5°, § 1° da referida lei;

(viii) empresa comercial exportadora se inclui na classe das pessoas juridicas
que adquirem bens para a revenda (portanto, também ¢é pessoa juridica vendedora!),
conformando-se a hipotese de sujeito ativo do direito de crédito prevista no art. 3°, I, da Lei
10.637/02, como também na classe das pessoas juridicas que exportam mercadorias para 0
exterior, se, portanto, sob qualquer viés, a hipétese de sujeito ativo do direito de crédito prevista
no art. 5°, 1, daquela lei;

(ixX)  ndo pairam davidas de que a empresa comercial exportadora também foi
plenamente autorizada pelo legislador a apurar referidos créditos em razdo da préatica de sua
atividade-fim, pois caso contrario teria sido excepcionada desse direito, tal qual ocorreu na
hipdtese das pessoas juridicas revendedoras substitutas tributarias e das empresas sujeitas a
incidéncia monofésica da contribui¢cdo em questéo;

(x)  néo ha que se falar, como constou do v. acordéo recorrido, em aplicagdo ao
caso de que se cuida da norma introduzida no 8§ 2°, Il do art. 3° da Lei 10.637/02 pela Lei
10.865/04, tampouco da restricdo disposta no 8 4° do art. 6° da Lei 10.833/03, ambas invocadas
na v. decisdo recorrida como razéo de decidir;
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(xi) aimpossibilidade da apuracdo de créditos do PIS/PASEP ndo-cumulativo
sobre bens adquiridos de terceiros para fins de exportacéo, introduzida pela norma prescrita no 8
2°, 11 do art. 3° da Lei 10.637/02 pela Lei 10.865/04, somente passou a viger em 1° de maio de
2004 (a apuracdo do crédito discutido data do 1° trimestre de 2004 - 01/01/2004 a 31/03/2004)
ndo havendo que se falar na irretroatividade definida no decisum recorrido, porquanto nao se
trata de norma de carater interpretativo;

(xii) a assertiva é verdadeira que, para que passasse a ser vedado o direito de
crédito ao PIS/PASEP ndo-cumulativo para-as empresas comerciais exportadoras, foi necessario
que a Lei 10.833/03, com vigéncia a partir de fevereiro de 2004, o restringisse expressamente;

(xiii) o impedimento da tomada de crédito pelas empresas comerciais
exportadoras somente surgiu a partir de 1° de fevereiro de 2004, com a vigéncia delimitada no
tempo (pro futuro) pelos arts. 15 e 93 da citada lei;

(xiv) a IN SRF 404, de 12 de margo de 2004, que veio regulamentar sobre a
incidéncia nao cumulativa da COFINS e do PIS/PASEP, determinou a incidéncia do novo
regime somente a partir de 1° de fevereiro de 2004;

(xv) 0 argumento da d. DRJ/RJO2 ndo se coaduna com a sistematica da nao-
cumulatividade, tampouco com as normas de regéncia do proprio PIS/PASEP;

(xvi) conforme se observa no caso dos créditos de PIS/PASEP, em razdo da
aquisicdo de mercadorias para a revenda em operagOes de exportacédo, a legislacdo foi clara ao
imunizar o contribuinte do débito e conferir-lhe o direito ao crédito, até mesmo como forma de
incentivar as exportacdes nacionais;

(xvii) ndo é possivel a exigéncia de multa e juros de mora em casos de extingdo
do crédito tributario pela compensacéo (art. 156, inc. Il do CTN);

(xviii) o crédito tributario de IRPJ, apurado no més de janeiro de 2004, foi
integralmente quitado por meio de compensagdo com o crédito de PIS/PASEP ndo-cumulativo;

(xix) foram atendidos os requisitos para a efetivacdo da compensacdo quando do
vencimento da obrigacdo relativa ao crédito tributario de IRPJ indicado a fl. 01 do PAF
10768.003215/2004-04; e

(xx)  ndo ha que se falar na exigéncia imediata do suposto saldo de débito no
valor de R$ 143.918,87 (cento e quarenta e trés mil, novecentos e dezoito reais e oitenta e sete
centavos) que constou do acérdao recorrido, devendo ser respeitada a suspensao da exigibilidade
do crédito tributério, assegurada pelos arts. 151, 111, do CTN, 74, 8 11, da Lei 9.430/96 e 66, §
5°, da IN SRF 900/08, também em relacdo a essa quantia, uma vez que ela faz parte do objeto da
manifestacdo de inconformidade de fls. 220/240 e agora, via de consequéncia, do presente
recurso voluntario.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator.

Conforme consignado no relatorio, trata o presente processo de Pedido de
Ressarcimento de Crédito da Contribuicdo para o PIS/PASEP, no valor de R$ 736.348,05,
referente ao 1° Trimestre de 2004.
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Assim, a legislacdo aplicavel ao caso deve ser a vigente a época dos créditos
pleiteados.

Pois bem.

A Medida Proviséria 135/2003, convertida na Lei 10.833/2003, em seu art. 6°
dispde que:

“Art. 6° A COFINS néo incidira sobre as receitas decorrentes das operacGes de:

I11 - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportacéo.

§ 1° Na hipdtese deste artigo, a pessoa juridica vendedora poderd utilizar o crédito
apurado na forma do art. 3% para fins de:

| - deducéo do valor da contribuicdo a recolher, decorrente das demais opera¢Bes no
mercado interno;

Il - compensacdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislagéo
especifica aplicavel a matéria.

()

§ 42 O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1° ndo beneficia a empresa
comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso 111
do caput, ficando vedada, nesta hipbtese, a apuracdo de créditos vinculados a receita de
exportacao.”

Aludido texto entrou em vigor a partir do primeiro dia do més seguinte ao que
completar o prazo nonagesimal, conforme estabelecido no artigo 68 da citada Medida Provisoria,
ou seja, 1°/02/2004, em razdo de a Medida Provisoria ter sido publicada em 31/10/2003.
Vejamos:

“Art. 68. Esta Medida Provisdria entra em vigor na data de sua publicacdo, produzindo
efeitos, em relag&o:

| - aos arts. 1° a 15 e 23, no primeiro dia do més seguinte ao em que completar noventa
dias da publicacéo desta Medida Provisoria;”

O mesmo critério de prazo foi atribuido ao PIS/Pasep, por determinacdo do artigo
15 da Medida Provisoria n° 135/2003, entrando em vigor na data de 1°/02/2004:
“Art. 15. Aplica-se a contribuigdo para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que trata a Lei

n® 10.637, de 2002, o disposto no inciso | do § 3° do art. 1° nos incisos VI e VIl do
caput e 8 10 do art. 3°, nos 8§ 3°e 4°do art. 6°¢e nos arts. 7°e 8°.”

A Lei n° 10.833/2003 (conversdo da MP n° 135/2003), com vigéncia reafirmada
para 1°/02/2004, disp6s no artigo 93:
“Art. 93. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, produzindo efeito, em
relacéo:
| - aos arts. 1° a 15 e 25, a partir de 1° de fevereiro de 2004;”

Tem-se, portanto, que a introducdo do prazo nonagesimal para o § 4° do artigo 6°
da Lei n® 10.833/2003, norma que inexiste no artigo 5° da Lei n° 10.637/2002 (o qual
corresponde ao 6° da Lei n° 10.833/2003) trata-se de uma alteracdo legislativa de carater
restritivo das hipdteses de desconto de créditos e ndo apenas uma norma de indole interpretativa
capaz de operar efeitos retroativos.
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Ademais, a introdugéo da vedag&o prevista no § 2°, inciso Il do artigo 3° da Lei n°
10.637/2002, pela Lei n° 10.865/2004 (publicada em 30/04/2004), com vigéncia a partir de
1°/08/2004, de creditamento sobre bens adquiridos nao sujeitos ao pagamentos das contribuicoes,
que inclui a situacdo dos bens adquiridos com o fim especifico de exportacdo (situacdo de nao
incidéncia prevista nos artigos 5° da Lei n® 10.637/2002 e 6° da Lei n° 10.833/2003), indicando
que a regra geral de aquisicdo de bens ndo sujeitos ao pagamento também n&do possuia vedacéo
anteriormente a introdugdo do inciso Il do § 2° do artigo 3° das referidas leis mencionadas,
conforme a seguir transcrito:

“Art. 37. Os arts. 1°, 20, 3°, 5° 5°%-A e 11 da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de
2002, passam a vigorar com a seguinte redacdo:

()

PATE. 30 s

()

§ 2° Nédo dara direito a crédito o valor:

()

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicéo,
inclusive no caso de isencao, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados pela
contribuicgdo.”

Por sua vez, o art. 46 da Lei n® 10.865/2004 disciplina que:

“Art. 46. Produz efeitos a partir do 1° (primeiro) dia do 4° (quarto) més subseqtiente ao
de publicacéo desta Lei o disposto:

()

IV — nos arts. 1°, 2° 3° e 11 da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com a
redacéo dada pelo art. 37 desta Lei.”

Importante reproduzir excerto do voto do Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg

Filho, o qual consigna:

“Destarte, por forca do disposto no § 4° do art. 6° e no inciso Il do art. 15 da Lei n°
10.833, de 2003, conclui-se que ndo é permitida a utilizacdo de créditos diretos e
indiretos da Contribuigdo para o PIS e para a Cofins, vinculados as despesas efetuadas
por pessoa juridica comercial exportadora.

N&o obstante, devemos tomar cuidado com as datas de vigéncia das modificacfes
trazidas pelas Leis n° 10.833/2003 e n°® 10.865/2004, pois para a Cofins, a vedagdo
acima retratada vale a partir de 01/02/2004, enquanto para o PIS, vale a partir de
01/05/2004.

Mais uma vez socorro-me do relatorio fiscal de fls. 39/48 para identificar os periodos
glosados pela fiscalizac&o.

O item 02 do relatdrio informa que os créditos glosados do PIS, referentes aos custos
dos produtos adquiridos com o fim especifico de exportacdo sdo dos meses de janeiro e
2003 a janeiro de 2004 e agosto de 2004.

Em face do exposto, dou provimento parcial ao recurso para afastar a glosa dos créditos
do PIS referentes aos custos dos produtos adquiridos com o fim especifico de
exportacdo do periodo compreendido entre 01/04/2003 e 31/05/2003.”

Referida decisdo estd ementada nos seguintes termos:

“Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep
Periodo de apuracdo: 01/04/2003 a 31/05/2003
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COMERCIAL EXPORTADORA.

Sdo empresas que tém como objetivo social a comercializacdo, podendo adquirir
produtos fabricados por terceiros para revenda no mercado interno ou destina-los a
exportacdo, assim como importar mercadorias e efetuar sua comercializacdo no
mercado doméstico, ou seja, atividades tipicamente de uma empresa comercial.

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

A partir de 01 de maio de 2004, é vedado as empresas comerciais exportadoras
aproveitar os créditos relativos aos insumos adquiridos para fins de exportacao,
conforme se verifica na disposicdo constante do art. 6%, § 4°, combinado com art. 15, 111,
todos da Lei n° 10.833, de 2003.

Recurso provido em parte.” (Processo n° 11080.006259/2003-99; Aco6rdao n° 203-
13236; Relator Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho; sessdo de 04/09/2008)

No mesmo sentido:

“Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/02/2004 a 31/12/2004

()

CREDITO. PIS/PASEP. BENS ADQUIRIDOS COM FIM ESPECIFICO. EMPRESA
COMERCIAL EXPORTADORA.

Empresas comerciais exportadoras podem apurar crédito sobre a aquisicdo de bens
adquiridos com o fim especifico até janeiro de 2004, sendo vedado tal creditamento a
partir de fevereiro de 2004, a teor do disposto no 8 4° do artigo 6° da Lei n°
10.833/2003.

()
Recurso Voluntério Provido em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte” (Processo n° 15956.000309/2008-43; Acordéo n°
3302-004.106; Relator Conselheiro Walker Araujo; Redator para o voto vencedor
Conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde; sessdo de 25/04/2017)

“NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/09/2003 a 30/09/2003
LEGISLACAO TRIBUTARIA. APLICACAO. IRRETROATIVIDADE.

A legislagdo tributaria aplica-se a atos ou fatos pretéritos apenas quando for
expressamente interpretativa ou, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado, quando
deixar de defini-lo como infracdo ou deixar de tratd-lo como contrario a qualquer
exigéncia de aclo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha
implicado em falta de pagamento de tributo, ou, ainda, quando Ihe cominar penalidade
menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apurag&o: 01/09/2003
a 30/09/2003

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. AQUISICOES NAO SUJEITAS A
INCIDENCIA.

A partir de 1° de agosto de 2004, é incabivel o calculo de créditos, para desconto do
valor da contribui¢do para o PIS apurada, em relacdo as aquisi¢cGes de bens e servigos
ndo sujeitos ao pagamento dessa contribuicdo.” (Processo n® 13856.000236/2004-69;
Acorddo n° 3402-001.756; Relatora Conselheira Silvia de Brito Oliveira; sessdo de
26/04/2012)

Como visto, pelos precedentes citados ha o reconhecimento do direito de as
empresas comerciais exportadoras poderem apurar crédito sobre a aquisi¢do de bens adquiridos
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com o fim especifico de exportacdo, existindo divergéncia em relacdo ao periodo em que a
vedacao passou a vigorar.

Em relacdo a tal tema, filio-me ao defendido pelo Conselheiro Gilson Macedo
Rosenburg em seu voto anteriormente exposto, de que a vedagéo ao creditamento em relacdo ao
PIS, vale a partir de 1°/05/2004.

No caso em apreco, se estd diante de periodo de apuragdo compreendido entre
01/01/2004 e 31/03/2004.

Tem-se, entdo, que o creditamento sobre as aquisicdes com o fim especifico de
exportacdo para o PIS/Pasep era possivel para os créditos apurados no 1° trimestre de 2004, em
razdo de a alteracdo legislativa, que passou a vedar tal creditamento, somente ter ocorrido a partir
de 1°/05/2004.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntério interposto.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade



